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LEI 2465/2013
DENOMINA CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS

VALÉRIO TOMAZI, Prefeito Municipal de Tijucas, SC, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1 - Fica denominado Centro de Especialidades Odontológicas Maria Silvia da Silva Longen “D. Silvinha”, o Centro de Especialidades Odontológicas, que será inaugurado, no Centro de Tijucas.

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tijucas,

13 de maio de 2013.
VALÉRIO TOMAZI

Prefeito Municipal 
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